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CORREGEDORIA (CORREG) 
Atos do Corregedor

De 22 janeiro 2020
Processo SEI-07/002/6121/2019
Investigação de Responsabilidades 
Prorrogação de Sindicância 02 
Validade: 13 fevereiro 2020 
PRORROGA, por 30 (trinta) dias, a contar de 13/01/2020, o prazo de conclusão do processo de sindicância 
n° SEI-07/002/6121/2019. 

De 22 janeiro 2020
Processo SEI-07/002/5618/2019
Investigação de Responsabilidades
Prorrogação de Sindicância 03 
Validade: 13 fevereiro 2020 
PRORROGA, por 30 (trinta) dias, a contar de 13/01/2020, o prazo de conclusão do processo de sindicância 
n° SEI-07/002/5618/2019.

Gilbert dos Santos 
Corregedor

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA BAÍA DE ILHA GRANDE (SUPBIG) 
Atos do Superintendente

De 09 de dezembro de 2013
Processo E-07/002.190.80/2013 
Gilvando Mendes de Souza    
Certidão de Faixa Marginal de Proteção IN049325
Validade: Tempo Indeterminado  
Concedido Certificado de Faixa Marginal de Proteção com a planta em que foi demarcada a Faixa Non Ae-
dificandi (FNA) do Córrego sem nome, na Rua 1, nº 05 (Sobrado), Conceição de Jacareí, Mangaratiba – RJ.      
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De 09 de dezembro de 2013
Processo E-07/002.190.82/2013 
João Batista de Lima   
Certidão de Faixa Marginal de Proteção IN049327
Validade: Tempo Indeterminado  
Concedido Certificado de Faixa Marginal de Proteção com a planta em que foi demarcada a Faixa Non Ae-
dificandi (FNA) do Córrego sem nome, na Rua Enfermeiro Renato José Correia, nº 05, Conceição de Jacareí, 
Mangaratiba – RJ.      

Arnoldo de Azevedo Santos    
Superintendente 


